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INDICAÇÃO  Nº  455,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, em conjunto com a Prefeitura Municipal de São Vicente, visando a melhoria das condições físicas das instalações da Creche Ondina Marques de Melo, naquela cidade.

JUSTIFICATIVA

A comunidade local, em especial as mães de crianças atendidas pela Creche Municipal Ondina Marques de Melo, no Bairro Vila Ema em São Vicente, tem solicitado recursos para a reforma do telhado e para a manutenção dos brinquedos que se encontram em péssimas condições de conservação.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população, em especial das 52 crianças assistidas por essa creche.

Sala das Sessões, em 24/04/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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